
 

 

                     LEI MUNICIPAL N.º 2.679/2026, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE ÁREA RURAL 

PARA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

DELFINÓPOLIS, COMO NESTA SE ESPECIFICA. 

 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e ele sanciona a seguinte lei: 

 

 Art. 1.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a transferir para o 

perímetro urbano de Delfinópolis uma área de situada no Município de 

Delfinópolis/MG, desta Comarca de Cássia/MG, no lugar denominado “VEREDAS 

DA CANASTRA”, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis nº 33.210, com a 

área de 2,68,12 has (dois hectares, sessenta e oito ares, e doze centiares), de 

propriedade de CAJÚ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

inscrito no CNPJ sob nº 05.560.889/0001-85, com a seguinte descrição: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice D09, de coordenadas N 7.754.124,82m e E 

299.600,37m; Vértice este localizado na cerca de arame; deste, segue confrontando 

com “Veredas da Canastra 1 - Chácara 26”, Matricula: 33.211, CNS: 05.394-2, 

propriedade de Caju Projetos e Empreendimentos Imobiliários LTDA., com os 

seguintes azimutes e distâncias: 164°46'32" e 259,18 m até o vértice D08, de 

coordenadas N 7.753.874,74m e E 299.668,43m; 191°22'58" e 37,04 m até o vértice 

D07, de coordenadas N 7.753.838,43m e E 299.661,12m; 245°00'41" e 58,85 m até 

o vértice P08, de coordenadas N 7.753.813,57m e E 299.607,78m; 335°00'55" e 

100,22 m até o vértice P07, de coordenadas N 7.753.904,41m e E 299.565,45m; 

340°58'41" e 139,84 m até o vértice P06, de coordenadas N 7.754.036,62m e E 

299.519,87m; 355°53'08" e 62,02 m até o vértice P05, de coordenadas N 

7.754.098,48m e E 299.515,42m; 72°46'09" e 56,58 m até o vértice D04, de 

coordenadas N 7.754.115,24m e E 299.569,46m;  72°46'48" e 32,36 m até o vértice 

D09, ponto inicial da descrição deste perímetro. Fechando assim a área de 2,6812 ha 



 

 

ou 26.812,00 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000.  

  

 Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Delfinópolis (MG), 24  de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

PEDRO PAULO PINTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2026-04-24T12:08:10-0300
	PEDRO PAULO PINTO:70043876668


		2026-04-24T12:08:29-0300
	PEDRO PAULO PINTO:70043876668




